
t'^-rrz-%t
"ûst
%*o*"P*

REGIDO PELA LEI N0. 10.520102 E SUBSTDIARTAMENTE PELA LEt N0.8.666/93 (COM AS rurennçÖeS
DA LEI N0. 8.883/94 E DA LEI N0. 9.648/98), LEt COMPLEMENTAR N". 123/06, LEt CoMPLEMENTAR N0.

'147114 E SUAS nlreUçÖES, DECRETO FEDERAL No 10.024t19, DECRETO MUNtCtpAL No. 2.154/13
ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691/18.

ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PREGAO ELETRONICO NO. (}()2/2023. SRP

A Pregoeira do Município de são Gonçato ,rAtiln?.Tb8,om púbtico para conhecimento de todos os
interessados que a partir do dia 23 de janeiro de 2023 às 17h30min (horário de Brasília), através do
endereço eletrônico http://www,bbmnet,com,br "Acesso ldentificado no link especifico", por meio de
comunicaçäo via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de
habilitação e que no dia 01 de fevereiro de2023 às 09h30min (horário de Brasília)encerra o procedimento
de recebimento de propostas preços e documentos de habilitaçä0, E a partir das 09h30min dará início a

abertura das propostas de preços e classificaçä0, em seguida a iniciará a formalizaçäo de lances e documentos
de habilitaçäo da licitação modalidade PREGAO ELETRONICO N0. 00212023 - SRP, identificado abaixo,
objetivando REGISTRO DE PREçOS, mediante as condiçöes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo
com a Lei N0, 10.520102 e Lei N0. 8,666/93, alterada pela Lei N0, 8.883/94 e legislaçäo complementar em vigor,
Lei Complementar N', 123106, Lei Complementar N", 147114 e suas alteraçöes, Decreto Federal N0 10,024/19,
Decreto Municipal N0, 2,154/13 ALTERADO PELO 0 DECRETO No, 3,691/18,

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo do Amarante -
CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533,656/0001-19 - CGF 06,920,237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga,com,br - Site:
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PRËFËITURA DE
sAo GoNçALO
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo UMA NovA HtsróRtA

EDITAL

0bjeto:

REGTSTRo DE PREÇoS VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS AQU|STçoES DE

MATERIA|S DE CoNSTRUçAo, ELETR|CoS, H|DRAUL|CoS OBJET|VANDo
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ADMTNTSTRAÇÃo E GESTAo D0 MUNrCrpro DE SÃ0 GONçALo D0
AMARANTE/CE, (EXCLUSIVO PARA ME/EPP), constante do anexo I do presente

edital,

Gerenciador:
Orgão

Secretaria de Planejamento, Administração e Gestäo

Forma de
Fornecimento:

POR DEMANDA

Critério
Julgamento

de MENOR PREçO POR LOTE
(LOTE EXCLUSIVOS PARA ME/EPP).

Modo de Disputa: ABERTO
Espécie: Preoão Eletrônico para Reqistro de Precos

Cadastramento das
Propostas e

Documentos de
Habilitacão:

lnício: 23 de janeiro de2023 às 17h30min (horário de Brasília)

Término: 01 de fevereiro de 2023 às 09h30min (horário de Brasília)

Abertura das
Propostas de
Preços e

Classificacão:

lnício: 01 de fevereiro de 2023 às 09h30min (horário de Brasília)



dt:-sq'%
'"rffi,-

ESTADO pO Cpen¡i
PREFEITURA MUNICIPAL NP SÃO GONçALO DO AMARANTE

Compoem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competiçã0, julgamento e adjudicaçã0,
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competiçã0, julgamento e formalização do
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei
complementar N", 123106 e Lei complementar N'.14T114 e suas alteraçoes,

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato,
Anexo V - Modelos de Declaração de que não emprega menores de 18 anos;
Anexo Vl - Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar;
Anexo Vll - Modelo de Declaraçäo de Fato Superveniente;

1. DO OBJETO
1.1. 0 oþjeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUlslÇÖEs DE MATERIAIS DE coNSTRUçÃo, ELÉtRtcos, HtDRÄuLtcos oBJETtvANDo ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTo, ADMTNTSTRAçAO E GESTAo D0 MUNtctpto
DE SÃ0 GoNçALo Do AMARANTE/CE (EXcLUStVo pARA ME/Epp); tudo conforme especificaçoes
contidas no TERMO DE REFERÊNCh constante do anexo I do presente edital.
1.2, Para o cumprimento do disposto no art. 48 desta Lei Complementar N0, 123/06 alterada pela Lei
Complementar N0, 147114, a administração pública:

l. Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil
reais).
a) 0 lote exclusivo só poderá paÍicipar exclusivamente microempresas - ME e Empresas de Pequeno porte - EPP,
b) O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE,
1.3. "Lote Exclusivo" - são os itens constantes do objeto a ser licitado destinado à participação exclusiva das
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual, tendo em vista o atendimento ao disposto
no art, 48, l, da Lei Complementar no 12312006 e Lei Complementar no 14712014.

2. DAS CoND|çÖES PARA pARTtCtpAçÄO e CREDENCTAMENTO
2.1. Poderão participar exclusivamente ME/EPP localizadas em qualquer unidade da federação cadastradas ou
näo no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital,

obseruados os necessários requisitos de habilitaçäo jurídica, regularidade fiscal, qualificaçäo técnica e

econômico{inanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatlveis com o objeto da licitaçä0, respeitados
os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N', 123/06 e Lei Complementar N", 147114 e suas
alterações,
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Validade da Ata de
Registro de
Preços:

12 (doze) meses

Endereço
eletrônico www,bbmnet,com,br



2'5'6' 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletÉnico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados . t presunçao oe capãcidade te.nì.r para realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.

3, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRO
3'1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

{
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3.1,3,
Recebimento

Abertura das
3,1,4, Lances;
3.1,5.

3.1.6.

3,1,7. Adjudicaçã0,

4.5. PRAZO

licitan tes
das propos tas de preç0s e documentos depropostas de preços apresentadas;

habilitaçao via sistema;

i::Jl:Ët 
do (s) rícitan te (s) merh o(es) crassificado (s) ;

4. DOS DOCUMENTO.SA SEREM APRESENTADOS4t Cada ticiranre deverá ,p"rärtriirji
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f*rr, oïÏ,;åi:t' 
em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões4'l'2' 0s documentos a se'rem enviados 

'iii:lî:::t também pogr-l1o ser reunidos em_um conjunto de arquivos
comprimidos (*'zio ou -'ttl' otøäö;: arquivos ,grpäoo!îantenham ã, ã*änro* disposras no rr,b**
anteríor.

ft?t:ii'åü:Íi.?,'iHå:ï,i::î'r','il::,åsåiflpação 
na presenre ric*ação poderão ser apresenrados em4'2'1' cada face de.doùñttt tiot''ilt, Jàver¿ corresponder a uma autenticaçã0, ainda que diversas

l,iiiiËiï:.li:ïj;å'ff ä,ffiTil:f;i;1*ä1,å,Ëfü"fl,tiu, *,0ñt,åîäiiåuio,,ente provada pe,o
4'2'2' Nao serão aceitot ood'mtntæ äi*rrntroos por meio drJI?rr discos. magnéticos, firmes ou cópias em

fiü.ü*nåîi:!.l|ffj!,klfliiíi;;:'fotos, sravuras, deseni.ro,, gùri.oË ãu'catarosos apenas como
4'2'3' 0s documentos neðessários â 

-ðãi¡.iprcão 
na presente licitaçã0, compreendendo os documentosreferentes à habilitacã0, à carta ptopotT* oå ri"corìîãõã'än.*s, deverão ser apresentados no idiomaoficialdo Brasil,

4'2'4' Quaisquer documentos necessários- à participação no presente certame licitatório, apresentados em

[?:|ii;:Ïilti'ffijlffiíåffi"6tüüs peros 
"bpåãt¡uä' 

Änsurados rtirorriã', para o idioma oriciardo

4'2'5' 0s documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamentedeterminado, não poderäo ter trtt o.tàr oe äxpeoçao ,r-priioræ a 30 (trinta) dias anteriores à data deabertura da presente licitaçä0.
4'2'6' 0s documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informaçoes de seu bojolegíveis e inteligíveis, !9b pena de os mesmos serem desconsiderados pela pregoeira do Municipio de sãoGonçalo do Amarante/CE.
a'3:.9 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e nãoparticipará da fase subsequente do processo licitatório
4'4' A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregueou remetido à sede da.Prefeitura Municipaide são conçatJoo RmaraniÀC, p;o fim de autenticidade everificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a ãpresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados apartir da solicitaçã0, sob pena de, näo o faiendo, ser-desclassificada ou inabilitada,

(

RANTEcoNs rR

PREF EITUR A DEsÃo GON çAroDOR MA
UINDO UMA Nova rilstóRra
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DE pREços- 5'1' A proposta de þreços oeveø ser regishada no sistema glde 1e 
fará a sessão de licitaçã0, Bolsa Brasileirade Mercadorias (BBMi - www'u.umnpt,õo.m,ur, ,.r â-urntificaçao ão torr.äoor, caracterizando o produtoproposto no campo discriminaoõñiGmpiãi'c=ó os iteñs propostos, conforme termo de referência,5.2.prazode validade näo inferio* OO tJrrr.;;ifi;: "

5'3' 0s itens cotados, nos quantitativoò li.iiãoor, rðõunoo a unidade de medida consignada no edital, bemcomo valor global da proposta de preços por extenso, õontendo a respectiva MARGA,5'4' 0s valores unitários e totais em ãtgarismos d;;åd; it.r cotado, e conforme o caso, o varor grobar do rote
9/9u 

da proposta de preços em algarisrio, , porãrt.nrã,''
5,5. Quantidade ofertada por lote, observando o dispostó no edital,
5'6' 0 registro de proposta de preços pressupoé o pleno conhecimento e atendimento às exigências dehabilitação previstas no edital, o fornéced'ot t.rá *ponrãvel por todas as transãçoes que forem efetuadas emseu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirar r*r liõpostas e lances,5'7' 0s preços co.nstantes da proposta de preços d; licita;te deveräo.ontãi åpéia, oras casas decimais apósa vírgula, cabendo ao licitante proceder åo årreoonoàmãnto ou despreiar Jr-;,iñ* õä-il;as casasdecimais dos centavos, e deverdo ser cotados em moeda corrente nacional,
5'8' Nos preços, já deveräo estar inclufdas as remunerãçOes,.or rnrurgos sociais, tributários, habalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, ætrior, deslocameîtos de pessoal, custos e demais

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante-- Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 -cEp: 62,670-000 - são Gonçalo do Amarante -cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNPJ no 07,533,656i000r-rs - céËõble 20,237-oE-mait: prefeituramunicipat@pmsga,com,br- s'e:
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ESTADO DO CEAR{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

despesas que possam incidir sobre contrataçäo licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhuma
outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços,
5.9, 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o d reito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro argumento näo
previsto em lei

5.10. Ocorrendo discrepância- entre o preço unitårio e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
gisJgma e utilizado para classificação das propostas de preços,
5.11. Näo seräo adjudicadas propostas de preços unitários/global com valor superior aos preços máximos
estimados para a contrataçã0.
5.12' Os itens com as mesmas especificaçoes, constantes em lotes diferentes, deveräo ter os mesmos valores,
devendo ser levado em consideração o menor valor obtido,

!.13. 0s quantitativos licitados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
q.'!4. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado,
5'15. A apresentaçäo/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçoes de participaçä0, competiçä0,
julgamento e formalizaçäo do instrumento contratual, bem como a aceiíaçäo e éujeiçáo integral år rirt
disposiçoes e à legislaçäo aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520i02 e No. g,666/93, -

5.16. Somente seräo aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa
Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, näo sendo admitido
o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo
aos enviados a Pregoeira por meio do sistema,
5.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item,
5.18, QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES Do TÉRMINo DA
FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.
5.19. Encerrada a fase de lances e/ou negociaçã0, havendo ou näo mudança do preço inicial, depois de
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final
consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo lUf¡¡lUO OÉ Oi pUAS)
HoRAs, após convocaçäo da pregoeira, sob pena de desclassificaçä0.
5.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apiesentada em língua portuguesa, com a
identificaçäo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricadã em todãs as folhas e
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Nome do proponente (razão social), endereç0, telefone, e-mail, identificaçao (nome pessoa física ou
jurfdica), aposiçäo do carimbo (substitutvel pelo papeltimbrado)com o No. do CNpJ ou CpF;
b) Relaçäo dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CpF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissã0, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função
na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa,-se
näo for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;
d) A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do inferior ao determinado no Edital,
5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos hatados no item 5, inclusive
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos os itens do lote
(conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçä0, A
licitante poderå apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos
itens nela constante, de forma a näo os tornar inexequíveis. Os preços finais näo poderäo ser superiores ao
preço måximo fixado, bem com os valores dos itens constantes no(s) referido(s) lote(s),

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcånlara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533,656/0001-19 - CcF 06,920,237-0 E-mail: prefelluramunlcipal@pmsga,com,br - Site:
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PREFEIT'RA*u*r"?STf ""33i"täåff ALoDoAMARANTE
5.20.2, As propostas que u Itrapassa rem a 400/o abaixo do valor
Pregoeira as planilhas

médio estimado poderão ser solicitada pelacom os custos de cada item devendo conter; PREço DE COMPRA,rnlaurnçÄo(tMposTos
) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os valores em reais(R$), após convocação da pregoeira, sob pena de desclassifícaçã0,

5.20,3. Quaisquer informações a respeíto da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET), no que

suporte técnico da mesma,

tange ao cadashamento/inclusão d proposta de preço fínal consolidada, deverão ser adquiridas junto ao
a

;,ri,l 
proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FrcHA TÉcNtcA, da prataforma de

q,.Dgs DoCUMENTOS DE HAB|L|TAçAO
6'1' 0s interessadæ n¿o caoastril;äüynicípio de são Gonçaro do Amarante/cE, na forma dos artigos 34a37 da Lei No' 8'666/93' alteraJaäãoÅìotioaoa, nr¡iritri"rlàg a nresentäliliä; ,.diante a apreseñtaçäodos documentos abaixo ttrt.ionuãot,"os quaís serao oãverao érr rnuiuiór-å*ärr¡vamente por meio do
;i:Ï#',,1',?i:ñ,]?:î1:::$l[tfj:rias'par'rJ 

r**fî'n.tcom br, òoncãmitante com a proposta de

6.2. RELATTVA À HABtLtTAçno ¡unfo¡ce
a) Documento de identifícação do responsáver regarda empresa;
b) Registro comercial' no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da juntacomercial; devendo' no caso da ricitante ser a sucursar, firíar. 

{rr' rgåü;;-affientar o regístro da juntacomercialonde ooera.com averbaçao nó ägistro o, juïia cåräili.ronde tem sede a matriz,c) Ato constitutivó' estatuto ou;dtù;'.¡rl, tràòîôr *rräoit¡uoJ.7où urt-¡* ,oitiuo consoridado em vigordevidamente registrado 
it i:gjttt ir'LI* o9 empresã melcantir da junta comerciar, em se tratando desociedades empresárias e, no caso de socied,adr, îriãcäLrì ,rorprnnado de Jocumentos de eleição deseus administradores; devendo, no ,tro d, licítante rãr ã"r.îrrrl, fíliar ou. agência, apresentar o regisho dajunta comercial ondeopera com averbação no regístro or.irÀt. ãorercial onde tem sede a matriz.d) lnscrição do ato constitutivo, no ããtdoã"oc¡eîaoæ-sñpË exceto cooperativas - no cartório de registrodas pessoas jurídicas a:.Tl1hrd, ãã prou, da diretorià em exercÍcio; devendo, no caso da licitante ser asucursal' filial ou agência, apresentar o rägistro no ,riériã ãä'regístro das pessoas jurfdicas do Estado ondeopera com averbação no cartório de registrõ. oar pesrðasñi'ñ;r onde tem sede a mahiz.e) Decreto de autorização, em se tratañoo oe empresáï,iî..iãäro.grtongriäeï'iunc¡onamento 

no pars, eato de regisho de autorizaçäo para runclonamentö expedido-p.lo orgäo competente, quando a atividade assimo exígir,

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no cadastro r,¡ããilnar oe pessoás Jriioirr, (cNpJ).6'3'2' Prova de inscrição no cadastro ãe contríbui;Ë;ä;;t ou'munilipal, conforme o caso, se houver,relativo ao domícflio ou sede do licitanie, pertinente rJ *u ìãro de atividaä, ã õorprtível com o objetocontratual.
6'3'3' Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentaçäo da certidão negatíva dedébitos relativa aos hibutos federais e dfvida ativa oã Ùniaã tìn.rrriue contribuições sociais), com base naPortaria Conjunta RFB/PGFN Nr, 1,T51 n¡.
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6.3.4, Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçãodébitos para com a fazendaestadual de seu domicflio.
certidão negativa de

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidäo negativa dedébitos municipais de seu domicflio ou sed (Geralou ISS)e

6,4. RELATIVTA À QUALIFICAçAO ECONÔMICO.FINANCEI RA
6'4'1' certidão de negativa dé faþncia/*upã"çaä-lüoirirt expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

6'4'2'BALANç0 PATRIMoNIAL e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira àà licitante, devidamente registrado nacompetente Junta comercial, e assinado por contado(es) regisrrado(s) no conöiä üffi,ilËóãì',roil¡oro,e pelo titular ou representante legal da empresa, uãJäoir rrã'Àlortiiuçåo po,. balancetes ou balançosprovisórios, podendo ser atualizadoi por índicäs onóiris, quando encerra¿o À¿ mais de 03 (hês) meses da datade apresentação da proposta.
6'4'3' Serão aceitos o balanço patrimoniat e demonstraçöes contábeis, transmitidos via spED,acompanhados do recibo de entrega de.escrituração contáb¡¡a¡gital, ràrpr¡tro, a INRFB vigente.6'4'4' No caso de sociedade por açõðs, o balanço oeiÀi¿ ret acompãnhado da publicação em jornal de grande

:ffiili:ffifllado 
na localidade em que estejá situada a sede da ròrpãnnir, acomþanha¿ó oo resisrro na

6'4'4'1' A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente às suasreceitas, às regras constantes nos artigos iïg, zg4, zgl-a e 2g4-B da Leiìi o,¿o¿, de 15 de dezembro de1976,

6'4'5' No caso de Licitante recém-constituÍda, há menos de 01 (um) ano, deverá ser apresentado o balanço deabertura acompanhado dos t.ttoì de abertura ò à, .n..rramento devidamente registrados na Juntacomercial, constando, ainda, no balanç0, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritoou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado poirontãør' 
"gisìraoo 

no conselho Regional decontabilidade e pelo titular ou representante legal oa ãmpiesa.
6'4'6' No caso de sociedade simples, o.balançä patrimôñia deverå ser inscr1o no cartório de Regisho civil dePessoas Jurfdicas, assinado porcontador registiadô nó ôonselno Regional de contabilidade e pelo titular ourepresentante legalda instituição, atendendo ãos índices estabelecidoineste initrumento convocatório,6'4'7'Para considerar'se habilitada na qualificação econômico{inanceira,iirpng que apresentar resultadoinferior a 01 (um) no fndice de Liquidez Geral (iG), oevei¿ .orpr.ouri [átñrðriìo tfquido mínimo de 1070 (dezpor cento) da estimativa de custos,

6'4'8' o PATRIMÔN|O LfQUlDo MfNlMo näo inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos deveráser comprovado através da apresentação do balanço patrimoniä|, quando o lñoi. de Liquidez roiinrãrior a ot(um).

6'4'9' coMPRovAçAo DA BoA sITUAçÃo FINANCEIRA da ticitante atestada por documento, assinado porprofissional legalmente habilitado junto aó Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante,
demonshando que a empresa apresenta índice de Liquidäz Geral (LG) ;;ir;ù igual a 1,0 (um vlrgula zero),calculada conforme a fórmula abaixo:

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante aapresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(C RF)
6.3,7. Prova de inexistência de déb itos inadimplidos pe rante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäode Certidão Negativa de Débitos Tra balhistas - CNDT

P TE F E IT U R A D E

sAo eoNÇALO
DO AMANÃrurr
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LG=AC+ARLP>1,0

onde: 
PC+PELP

AC:Ativo Circulante;
ARLP:Ativo Realizável a Longo Prazoi
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigfvel a Longo Prazo.

6.5. RELATVA À QUAL|F|CAçAO TÉCN|CA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurfdica de direito priblico ou privado, com iden¡-
ficaçä0, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objetó compatível com o
objeto da presente licitaçä0.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderão promover
diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Afestado de Cåpacidade Téðnica em questä0,

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da ricitante;
ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do
Município para que seja aberto processo adminishativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sançöes
administrativas cabfveis, conforme a legislação vigente,

6,6. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÄo
6.6.1. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso XXX|ll, do art, 70
da Constituição Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de apiendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos , conforme ANEXO V do edital.
6.6.2' Declaraçä0, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante nao foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93, conforme
ANEXO Vldo edital
6.6.3. Declaraçä0, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impedltivo da
habilitaçä0, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO Vll do

edital,

6.6.4. Declaraçä0, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria
microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está inclufda nas hipóteses do $ 40 do art, 30 da

Lei Complementar No, 123106.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6,2 a6.4 poderá ser substitufda pela apresentação do Certificado de
Registro Cadastral (CRC) junto ao Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos
subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira,
6.8. A documentaçäo constante do Cadastro de Fornecedores do Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE
deverå também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitaçä0, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas,
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6.10, Para a habil tação jurfdica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste nstrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitaçã0,
6.11. As certidoes de comprovação de regu laridade, bem como a de falência/recuperação judicial, cas0
exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido
emitidas nos 30 (hinta) dias anteriores à data marcadC' para o receb mento dos envelopes,
6,12, Adocumentação de habi itaçäo integrará os autos do processo licitatório e näo será devolvida,
6.13. A Pregoeira poderá também solicitar original ou cópi autenticada de qualquer documento, a sera
entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante/CE, para fim de
autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentå-lo no prazo de 02 (dias)
úteis contados a partir da solicitaçã0, sob pena de, näo o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais näo-d gitais quando houver dúvida em relação à integridade do docum nto digital,e
6.15. Näo serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicação d CNPJ/CPF diferentes, salvo aquelese
legalmente permitidos,

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,
6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, A pregoeira suspenderá a
sessãO, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da meima,
6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçä0,

fa¡te! nova verificaçã0, pelo sistema, da eventual ocorrência do emþate ficto,'previsto nos artigos 44 e 4S da
Lei Complementar N0. 123106, seguindo-se a disciplina antes esta'belecida para aceitaçao dä proposta de
preços subsequente,
6.19. 0 licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitaçäo cumulativarhente, isto é, somando as exigências do lote em que üenceu
às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçä0, além dá aplicaçäo
das sançoes cabfveis,
6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo conforme fixado no Edital, o licitante será
declarado vencedor,
6.21. Acomprovação de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
6,22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório, deveräo
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restriçã0.
6.23,_Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correqponderá ao momento em que o proponentã for declarado
vencedor do certame, prorrogåvel por igual período, a critério da administraçaò públfta, para regularizaçäo da
documentaçã0, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissäo de'eventuais certid?es negativas
ou positivas com efeito de certidäo negativa.

9:2{: A näo-regularizaçäo da documentaçä0, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contrataçäo, sem prejufzo das sanções previstas no art, 81 da Lei No, 8,666ib3, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para assinatura do contrato,
ou revogar a licitaçã0,

7. DA SESSÄO PÚALICA DO PREGÄO
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7.1. O pregäo será do tipo eletrônico com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei
Complementar No, 123106 e Lei Complementar N'.147114 e suas alteraçöes, o qual será realizado em sessäo
pública por meio da /NIERNEI, mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçäo - em todas as
suas fases através do sistema de pregäo: www,bbmnet,com,br - "Acesso ldentificado no link especifico",
7.1.1,0s trabalhos seräo conduzidos porservidordo Municfpio de São Gonçalo do Amarante/CE, designado
como Pregoeira, mediante a inserçäo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de
pregão: www.bbmnet,com.br - "Acesso ldentificado no link especifico",
7,1,2, O licitante deverá enviar as informaçöes da proposta de preços e participar das disputas através do
sistema eletrônico,
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condiçoes e limites de data e horário
estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital
terå infcio à sessäo pública do pregäo eletrônico, com a abertura das propostas de preços recebidas, passando
A Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade,
7.3.1. Na hipótese de näo haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horårio, ou em outra data determinada pela Pregoeira.
7.3.2, Até a abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de preços
apresentadas,

7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, näo mais será permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementaçã0,

7.4. CLASSIFICAçÃO lNlClAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital,
7,4,1, Adesclassificação de qualquer proposta de preços serå sempre fundamentada e registrada no sistema,
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7 ,4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em

ordem decrescente de valor, e somente estas estaräo aptas a participar da fase de lances, respeitando os
casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N", 123106 e Lei Complementar N'.147114 e suas
alteraçöes,

7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços, A Pregoeira dará infcio à fase competitiva,
quando então os proponentes poderäo encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico,
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os. representantes dos proponentes deveräo estar conectados ao sistema
para participar da sessäo de lances, E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. Acada lance ofertado, o proponente serå imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor,
7.5.3. Quando se tratar de pregäo de critério de julgamento Menor Preço Por item ou lote, os lances seräo

ofertados item a item ou lote a lote respectivamente,

7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

sistema,
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7.5.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se enconhem nos jntervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio enhe elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7,5,20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate serå aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.5,21; A ordqm de apresentaçäo pelos licitantes é.utilizada como um dos critérios de classificaçã0, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances),
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7'5'30' Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a conhataçäo de ambas as cotas
9.-u9r.¿ 

ocorrer pero menor preço obtido em quarquer oas cotas. 
'

7'5'31' Tratando-se de preçó 
.inexequfvel' r þr.góãirà-ào-å.r¿ determinar ao licitante que comprove aexequibilidade de sua proposta de preços, em prazoã ser fíxado, sob pena de desclassificaçä0,

7 '5'32' 0 lance ofertado depois de próferido será irretrat¿url,-Àåo podendo haver desistência, sujeitando-se olicitante desistente às penalidades cònstantes deste edital.
7'5'33' 0s licitantes que apresenlarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementaçäo posterior,
7.5,34, Considerar-se-ão preços manifestamente-inexequfveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
1eI0 9u incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos iespectiuor rn.rrtòr.
I.l.1l. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores esfimãdos para a contrataçã0.
7'5.36. Seräo considerados compatfveis com oô de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municfpio öao conçato do Amaånte/CE,
responsável pela elaboração e emissäo da referida planilha,
7.5.37. Na hipÓtese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, A
Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que
a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menoi preçó, caso não comprovada a
compatibilidade do licitante anteriormente classificado,

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcånlara, no 120 - cEp: 62.670-000 - são Gonçalo do Amarante
CE Fone/Fax: 1as¡ a:t s-4t oo - c¡lp¡ n' oz.si35s6/0001-19 - cGF 06.920,297-0 E-mait: prefetturamunicipat@pmsga.com,br - site: 

| - \



g'.-tti%t
tArì
"%*.rrþu

ESTADO pO Cpen¿i
PREFEITURA MUNICIPAL PP SÃO GONçAIO DO AMARANTE

7.6. HABlLlrnçÄo D0 LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO: Após verificada a ctassificação da methor
proposta de preços apresentada, a Pregoeira examinará a documentaçäo de habilitaçäo enðaminhada via
sistema, pelo respectivo licitante,

1.9.:!, Ot licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de
habilitaçäo), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido nesie edital, com irregularidades ou
inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementaçäo posterior, exðeto os casos
previstos na Lei Complementar N". 123106 e Lei Complementar N", 147t14 e suas alteraçoes,
7.6.2' Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitaçä0, pela Pregoeira, caso não haja intençäo de interposição de recurso por
quaisquer dos demais licitantes,
7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinarå a oferta subsequente na
ordem de classificaçä0, permitida negociaçä0, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso, e
procedendo à verificação da habilitaçäo do licitante, e assim sucessivamente, até a apuraçäo de uma licitante
-que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame,
7.6.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, A
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o Wazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçäo de nova documentação
ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitaçäo ou desclassificaçä0.
7.6.5. Havendo alguma restriçäo na comprovaçäo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa ou
empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual perlodo a
critério da administraçã0, para regularizaçäo dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista,
obedecido o exigido em Lei,

7.6.6. 0s documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitaçä0, quando
necessários à confirmaçäo daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas
a partir da solicitaçäo da Pregoeira,
7.6,7, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçäo escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pela Pregoeira,

7.7. SANEAMENTO DA PRoPOSTA DE PREçOS E DA DoCUMENTAçÄo DE HAB|L|TAçÄo
7,7.1, A Pregoeira poderå, no julgamento da documentaçäo de habilitaçäo e das propostas de preços, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas de preços, dos documentos e sua validade jurfdica,
mediante decisäo fundamentada, registrada em ata e acessfvel aos licitantes, e lhes atribuirá validade e
eficácia para fins de habilitação e classificaçä0, observado o disposto na Lei N0. 9,784/99,

7.8. RECURSOS: Ao final da sessã0, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedo(es) do certame, será
aberta a opção para interposiçäo de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que
qualquer licitante poderå manifestar, imediata e motivadamente, a intençäo de interpor recurso, com registro da

síntese das suas razões em campo próprio do sistema ou via e-mail
(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov,br), facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também
de 03 (três) dias (que começarå a coner do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos,
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7.8.1. A falta de
importarå a precl

vencedor,

manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregã0,
usão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçäo pela pregoeira ao licitante

7'8'2' 0s memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado, Não serãoadmitidos recursos apresentados fora do prazo Èg;¡ i;, subscritos por representante não habilitadolegalmente ou não identificado no processo para respoñder pela licitante,
7'8'3' o recurso serå dirigido a secretaria, por intermédio då Þregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisãon0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo, fazé-b súbir,'deviããrente informados, devendo,neste caso, a decisäo ser proferida dentro do prazo oe cis lcinco) diaó ùtrir, .ontrdo do recebimento dorecurso,

7'8'4' Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóríos ou quando não
þstificada a intenção de.interpor o recurso pela licitante no momento oportuno,
7.8.5' 0 recurso contra decisäo da pregoeiia terá efeito rutpãnri*.
7'8'6' 0 acolhimento de recurso importãrá a invalidaçäo 

-rp-.*r 
oos atos insuscetfveis de aproveitamento,7'8'7' Decididos os recursos e constatada a tegülrriJããã-ãor atos praticados, a autoridade competenteadju-dicará o objeto e homorogará o procedimento tiðitatorio,

7'8'8' Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira ão;uoì..r o objeto e encaminhar o processo devidamenteinstruído à autoridade superior e propor a hom'otogaçao,

l:8'9'.9t autos do processo adminiitrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede doMunicípio de São Gonçalo do Amarante/CE,

7'9' ENCERRAMENTo DA sEssÄo: Da sessäo do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionaráos licitantes credenciados, as propostas de preços inic¡ä¡s e ainda os lances, nà iroem de classificaçä0, aanálise da documentação exigida para nánitiiação e or- rôrrrro, interpostos, devendo ser a mesmaobrigatoriamente assinada, ao fíñal, pela pregoeira ä sua equipe de apoio, 
I - - -- - '

7'9' susPENsÄo DA sEssÄo: A Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediantemotivo devidamente justificado e marcaiseu prosseguimento þara outra ocasiã0, fazendo constar esta decisão
no sistema eletrônico.
7;9'1' A Pregoeira a qualquer 

lempo poderá, para analisar as propostas de preços e seus anexos, osdocumentos de habilitaçã0, solicitar ouiros documentos, solicitar'amostras, solicitar pareceres técnicos esuspender a sessäo para realizar diligôncia a fim de obter melhores subsídios para àr ,u* decisöes.7'9'2' No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônicopermanecer acessfvel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidoå, sem prejuizo dos atos
realizados' Quando a desconexäo da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
na forma eletrônica poderåser suspensa, e reiniciada somente äpós comunicàção åxpressa aos participantes,
através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da iessã0,

7'10' DAS GOND|çÖES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências desie éditrl, ,pt rentar MENOB pRECO pOR LOTE. cujo
objeto do certame a ela será adjudicado.
7,10.1. Não seräo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital,
7.'10:?. A intimação do-1glgg¡roferidos pela adniinistraçäo - Pregoeira ou Secretário(s) - será feita por meio
de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregao Eletrônico tfic¡taçoäsi da Bolsa Brasileira de
Mercadorias (http ://www, bbm net.com. br), no,,ch at" de rensãgem,

P LE F E IT U R A D E

SAO GONÇALO
DO AMANNTTE
coNsTRUtNDo UMA NovA HtsróRt¡
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futB?IiäÊIr,Tffåf3tot' ADTTAMENTo, DrLrcÊNcns, no¡uprcRçAo, HoMolocrçAo,
9'1' Qualquer pessoa podÌerá ímpugnar os termos do edital do pregã0, por meio eletrônico, na forma previstano edital' até três dias Úteis anteiioräs à data fixada pr" àorrtura da sessäo pública,9,2. A impugnação poOeiã ser realizada por forma eláhoníca, pelo e_mail(preqao@saoqoncalodoamarante.ce.qoyJrl, ;Ër;giçao lirigioa o, pìoto.ãiãà, no endereço Rua rvete
fJ3?iil];li;1Íi:trw,"'itãlðÈ'Ãìãn,ioä,',nt.,Põä,daPrefeiturarr,r,nicip,r
9'3' A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a 

-pregoeira, 
a.uxiliado pelos responsáveis pela

fl:33ffi:är';i'ilïiln,!',firência, 
oeciãñ do¡r' , i'prônãçåJno pi'o de dois dias ùreis, coniaooJa oátã o,

9'4' Acolhida a imouqnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame,9'5' os pedidos oå eictarecittni* 
"r."ntós 

a ,rt"p,oòðrroïiitrto,io oár.iå, ,ãienviados a pregoeira, até03 (três) dias úteis anteriores à data dásìgnada para'aoãrtrtã äa sessão púbrica, excrusivamente pero e-mair

Y'o' A Hregoetra responderá aos pedidos de eiclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado cla datade recebimento do pedido, e pod'erá ttqririta su¡siàios fr;;;ir aos responsåveis pela elaboraçäo do termode referência.

9'7' As impugnaçoes e pedidos de esclarecímentos não suspendem os prazos previstos no certame,

iil;iJ:ffi::xi.lïl?[:,:::%ïïil¿åñd;;ö;ffäid' '*.,pãionãiïîãil,¿ ser mórivada pe,a

9'9' As respostas aos pedídos oe esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e víncularão os participantese a adminístraçã0.

9'10' DILIGÊNCIA: Em qualquer fase.do procedimento licitatório-, a pregoeira ou a autoridade superior, poderápr.mover diligências no sentido de obter esclarecimentór, àóni*rr ìñrorrrððrr åir permitir sejam sanadasfalhas formais de documentação que comptementurä ìnriruõäo oo pro..rró, uããaJa a incrusão posterior dedocumento ou informaçao quô deveria cónstar originariamenìåì, proporta de preços, fixando o vazopara aresposta.

9'10'l' 0s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazë-lono prazodeterminado pera pregoeira, sob þena de ãescrassificaçäo/inabiritaçä0,

9'11' DA ADJUDIcAçno e o¡ HoMoLoGAÇÄo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dosatos praticados, a autoridade competente adjudið.re o o¡Ètoã-homologará o procedimento licitatório,9'12' Na ausência de recurso, caberá a Prégoeira ao¡uciicãr o òo¡rto e encaminhar o processo devidamenteinstruÍdo à autoridade superiore propor a horñobgaçaó,

9'13' REVoGAçAo E ANULAçÄo: e autoridade.competente para homologar o procedimento licitatório deque trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fatosuperveniente devidame*-t-oïloyado, pertinente e suticienìã prm justificar a revogaçã0, e deverá anulá-lopor ilegalidade, de ofício ou por provocação dà qrârq*i öæräà, por, meio de ato escrito e fundamentado.

advir desta licitação correrão à conta de
ícipal (L0A), inerentes ao órgao(s)

I
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9.14. 0s licitantes näo terão d ireito à nden zação em decorrência da anulaçäo do proced mento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boaJé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do conhato,

9.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras,
as seguintes condiçöes:
a) será incluldo, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;
b) o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de Säo
Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigêniia da ata de registro de preços;
c) a ordem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitadãnas coniratáçoes,
9.15'1. 0 registro a que se refere o item g,15 tem porobjetivo a formação de cadastro de resérva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2.154113
alterado pelo o Decreto N0,3,691/18,
9,15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
a)os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
b)os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado,
9.15.3. se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem
b) do item 9'15,2, seräo classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva,

'!g,DA FoRMAL|ZAçAO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1.$ obrigaçoes decorrentes da presente licitaçäo serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata
de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora
do Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE, e o(s) licitante(s) vencedo(es), conforme determinaçöes da Lei
No, 8.666/93, da Lei N0, 10,520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar
N"' 123/06, Lei Complementar N'. 147114 e suas alterações e Decreto Municipal N0,2.1S4l13 alterado pelo o
Decreto N0.3,691/18
10.1'1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada,
10,1,2.0s licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da legislaçäo aplicável, deveräo obedecer
às disposiçoes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitaçäo pela autoridade competente, o Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE
convocará o(s) licitante(s) vencedo(es) para assinatura da Ata de Registro de Pieços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modeio que integra
este edital,

10,2.1,0(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão)o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partirda convocaçã0,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Municlpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE,
'40.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de näo formalizar a Ata de Registro
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital,
10.2.3, Se o licitante vencedor näo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataçã0,

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do Amarante -
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10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgäos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com relaçäo aos
possíveis termos aditivos,

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.
10.5. A Ata de Registro de Preços näo obriga o Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE a firmar qualquer

contrataçä0, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçoes específicas para

contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condições.
10.6. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,
quando o Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante/CE optar pela aquisiçäo dos bens cujo preço está registrado,
por outro meio legalmente permitido, que näo a Ata de Regisho de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.
10.7, 0 Município de São Gonçalo do Amarante/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

10.8. 0 Município de São Gonçalo do Amarante/CE convocara a CONTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao-preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado,
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçã0, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e

apresentação de comprovantes, que näo pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente,

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo econômico-financeira,

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado seräo considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE para determinado item,

10.12, Näo havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de Säo Gonçalo do

Amarante/CE, poderá convocar os demais classificados para formalizarcm o Registro de seus Preços, nas

mesmas condiçöes do 10 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou pañe dela,

10,13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência

poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administraçäo pública municipal que näo tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador.

10,14.1.0 quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro, do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,

10.15. Após a homologaçäo da licitaçä0, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) serå incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificaçäo do certame;

b) o preço registrado com indicaçäo dos fornecedores serå divulgado na imprensa oficial do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificaçäo dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes,

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem porobjetivo a formaçäo de cadastro de reserva, no caso

de exclusäo db primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20 da Lei Municipal 2,154113

alterado pelo o Decreto N0,3,691/18,
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10,15,2. Seräo registrados na ata de regis ho de preços, nes

licitante
ta ordem:a) os preços e quantitativos do mais bem classificado durante a etapa competítiva; eb) 0s preços e quantitativos dos licitan tes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao dolicitante mais bem classificado,

10.15,3. Se houver mais de um licitante na s ituação de que trata subitem0b) do item 1 0.15,2, serão classificados
competítiva

segundo a ordem da úrtima proposta apresentada durante a fase

11..PRAZo,coNDtçÖES DA ENTREGA E LOCAL
11'1' Poderao ser firmados contiaiot-¿-e;r;;;ä;, Ata de Registro de preços, que seräo tratados de forma
;:Ïå?[!å;äi,iï,'|åä,!ï:ffiä:X:tà¿,'; di;ñçõ'säonsrantes da LeiN¿ á ooorgs, incrusive quanto

12,00 PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBTo EcoNOMIco,FINANcEIRo12'1' PREços: os preços orertadoi oru.r rLiJpär#J*m , in.uðnäãil öä0, os rriburos, encarsostrabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais ïr*æ, irrt*,-rrgrror, deslocamentos de pessoal, custos, edemais despesas previsíveis qr. pottm incidir soon ã'rornrã¡mento, inclusive a margem de lucro.12,2. PA9AMENTO: o pagamenio ,riã ,t tráoo rnéÃrrffiä; conforme entrega dós produtos, segundo asordens de compras expedidas pela adminishaçäo, o. .oÀroiriãade com ., nòtrîìrðais/faturas devidamenteatestadas pelo gestor da despesa, a.omprnhadas das c.rtiooæ oe regutarioaãe rraoatnistas, Federais,Estaduais e Municipais oa córulRRin¡lrr, tooas atüáti;#;, observadäs ,, ùnoicors da proposta depreç0s,

12'2'1' 0 pagamento será efetuado em até 30. (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratadaneste subitem' observadas as disposiçöes eoitâlicias, ãtiãu¿! or crédito nà coÀtä grncária do fornecedor ouatravés de cheque nominal,
12'3' REEQUILÍBRIo EcoNÔMlco'FlNANcElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ouprevisíveis' porém de consequêncías incalculáveis, retaroaoáiàs ou impeditivos oa execução do ajustado, ouainda' em caso de força maior, caso tortuito o, rrto oï ó;;;id, configurando álea econômica extraordinária eextra contratual, poderá, mediante procedimento a¿min¡siraiiiã onoe-reste oemonsìiada tal sítuação e termoaditivo' ser restabelecida a relaçäo que at partes pactuaram iniciarmente entre ó1.À.rrgo, do contratado e aretribuição da Administração paia a lusta remuneração dos produtos, objetivanJð ã'rrnutenção do equíríbrio

ffiï,ilffjinanceiro 
inicial do conirato, na rorma ¡r-,'tö 6s, ir, "ä' oà rri No. 8,666/93, arteiada e

13, DAS SANçöES
13'1' Ficará impedido de licitar e de contratar 

_com 
o Munictpio de são Gonçalo do Amarante/cE e serådescredenciado no c¿dastro.do Município,de são éoncäo oîAmarante/cE, pelo prazo de até cinco anos,sem prejuízo das multas previstas em edital . no rontoiåîoãr demais cominaçöes legais, garantido o direitoà ampla defesa, o licitante gue, convocado denho,io ptãro or urtioro, de sua proposta de preços:l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

l.- \ao enhegar a documentaçao exigidä no edital; 
'

lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execuçäo do objeto;

Y.- [aq mantiver a proposta de preços;'
Vl - Falhar na execução do contiatoj
Vll- Fraudar a execução do contrato;
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Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal,
13.2. Ao licitante infrator poderäo ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
f . Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) Näo manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo,
ll' Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto conhatual
solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja infeiior a 3b ltrinta¡ dias,
no caso de retardamento na execuçäo da entrega dos bens;
lfl. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçã0, desde que näo caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas nesie instrumeñto,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo
aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
10.520102, as seguintes penas:
a)Advertência;
b)Multa de10/o (um porcento) até200/o (vinte porcento)sobre o valorobjeto da requisiçä0, ou do valorglobal
máximo do contrato, conforme o caso.
13.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificaçao ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
13.4.1, Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.

13.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municlpio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes seräo aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório,
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a)05 (cinco)dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias conidos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Municfpio de Säo Gonçalo
do Amarante/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municfpio de Säo Gonçalo do
Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
13,5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indfcio de causar dano ou prejufzo a Administraçäo
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos
oconidos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instrufdos, pela
Pregoeira à Procuradoria Geral do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE para apuraçä0, Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela autoriclade gestora competente à Procuradoria
Geraldo Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/CE,
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14, DA LEt ANTTCORRUFÇÄo;
14.1 - As licitantes e a beneficiária deveräo atender às disposiçoes contidas na Lei Federal no 12,g46l10j¡ -
Lei Anticorrupçã0, motivo pelo qual, no decorrer da licitaçäo e de todo o período contratual, conduzirão suas
práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar,
oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem
quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisã0, ou para assegurar qualquer vantagem
indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na LeiAnticonupçã0,

15. D|SPoS|çÖES GERATS
15.1' As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administraçã0,
15.2. 0s casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela Secretaria Municipal de
saúde, em outro caso, mediante aplicação do caputdo art, s4 da Lei No, g,666/93,
15.3. 0 não atendimento de exigências formais näo essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possiveis a aferiçäo da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços
durante a realizaçäo da sessão pública deste pregã0.
'l!.1.4 adjudicaçäo e a homologação do resultado desta licitação näo implicaräo direito à contrataçä0,
15.5. Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboraçäo ou pela apresentaçäo de dócumentação
referente ao presente edital,

15.6.¡ homologação do presente procedimento será de competência dos órgãos contratantes do Município de
São Gonçalo do Amarante/CE,
15'7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente ñormal no Município
de Säo Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário,
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca do Município de Sao Gonçalo do Amarante/CE,
15'9. Cópias do edital e anexos poderäo ser obtidas junto a Pregoeira do Município de Säo Gonçalo do
Amarante/CE, na Rua lvete Alcåntara,120, Säo Gonçalo do Amarante/CE, das 08h00min às 12h00min ôu pelo
sítio elehônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www,tce,ce.gov,br, pelo sftio da Bolsa
Brasileira de Mercadorias: www.bbmnet,com,br - "Acesso ldentificado no link especìfico" e'pelo site ofícial da
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE: www,saogoncalodoamarante,ce,gov,bi,
15'10, Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadasno Anexo I - Termo de
Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas de preços,

São Gonçalo do Amarante/CE, 12 de janeiro de 2023.

M
Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amarante/CE,
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